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PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.658, DE 04 DE M ARÇO DE 2011.

Denomina Paço 6 de M arço a Sede da 
C âm ara  M unicipal de M aracanaú.

Faço saber que a C âm ara  de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, nos 
term os do artigo 54, inciso IV, da Lei O rgânica M unicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. I o. Fica denominada Paço 6 de M arço a Sede da Câmara Municipal de Maracanaú.

A rt. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3o. Revogam-se as ”

PAÇO QUATRO DE 
M ARÇO DE 2011.

ORIUNDA DO PROJETO DE l.EI N" 
040/2009 DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSÉ VALDEMI GOMES PEIXOTO.

Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, M aracanaú - Ceará



E S T A D O  D O  C E A R A

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Í
U M A  C A S A  D E  T O D O S

AUTOGRAFO DE LEI N° 017/2011

Denomina Paço 6 de Março a Sede da 
Câmara M unicipal de Maracanaú.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI: 

Art. Io. Fica denominado Paço 6 de Março a sede da Câmara Municipal de Maracanaú. 

Art. 2o. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 02 de março de 2011.

Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/n° - Parque Antônio Justa CEP: 61905-990.
Maracanaú -  Ceará. Telefone: (85) 3381.1257 / fax: 3371.2)10

Francisco Antonio Ferreira da Silva 
(Chico Barbeiro)

Presidente da CMMc.

ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 
040/2009 DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSÉ VALDEMI GOMES PEIXOTO.


